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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PROVIMENTO CONJUNTO N"00^/2017 - CJRMB/CJCI

Regulamenta o processo de vitaliciamento

dos Magistrados não vitalícios, no âmbito

do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

revogando as disposições do Provimento

Conjunto n° 001/2003 - CJRMB/CJCI.

O Exmo. Sr. Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO.

Corregedor de Justiça das Comarcas da Região Metropolitana de Belém, e a Exma. Sra.

Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, Corregedora
de Justiça das Comarcas do Interior do Estado do Pará. no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do processo de

vitaliciamento dos Juizes substitutos, em observância à garantia constitucional da vitaliciedade.

observado o disposto no art. 93. inciso IV, e no art. 95, inciso I. da Constituição Federal de

1988, bem como no art. 152, inciso I. da Constituição do Estado do Pará e nos artigos 22,

II, alínea d. 25 e 26 da Lei Complementar n° 35/1979 (Loman);

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da apuração dos requisitos básicos pai:a^

reconhecimento da vitaliciedade;

CONSIDERANDO ser atribuição das Corregedorias de Justiça a regulamentação

de normas relacionadas à apuração dos requisitos básicos para a permanência dos Magistrados

na carreira, bem como a avaliação dos Magistrados não vitalícios durante o período do estágio

probatório, para fins de vitaliciamento. conforme dispõe o art. 40. inciso VI, do Regimento

Iniemo/2016 do TJPA;

RESOLVEM

Art. U O processo de vitaliciamento dos Juizes substitutos é instaurado e presidido

pelas Corregedorias de Justiça do TJPA. mediante a formação de procedimento administrativo

individualizado para cada Juiz vitaliciando, c consiste na avaliação contínua do desempenlio

jurisdicional, da aptidão funcional e da idoneidade moral do Magistrado vitaliciando. no

período de estágio probatório de 02 (dois) anos.
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